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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA; Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Presencial.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Presencial, que tem como objeto a contratação de empresas para aquisição de gás de liqüefeito

(GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidades

da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo

de Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecer", com relação a sua adequação à

Lei 10.520/2002, Decreto Federal N° 10,024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se

ainda a Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 21 de junho de 2021.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da GPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREGÃO PRESENCIAL N'xxxxx/2021 -SRP
REGIDO PELA LEI N° 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL N° 04/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E
SÜBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

ORGAO INTERESSADO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPI

N® 058/2021

OBJETO;

Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aq^islçãQ de gás d^g Ijguefelto (p^P), vasilhame
de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprlr^^hecessidades da^^efeitura de Fe|ra Nova do

- MA e suas Unidades Administrativas, conforme T^rmojde Referência. %

A %. V
VALOR ESTIMADO: R$ 61.166,66 (sessenta e um mil,^Jo e^sessenta-é^se^s reis e sessenta e seis centavos).

TIPO DE LICITAÇÃO: .
MENOR PREÇO A

'EPRMA DE ADJÜpAÇÃO:
PORITEf

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DA^íPROP0S|è§ DE PREÇO gDA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
LOCAL: Sala da CPL- Praça Central, CentfbxFeira Nova do Maranhão - MA
DATA: / /2021.às (horas) ÍHórario do MÍrnÍGÍpioL...#^

DIA, HORÁRIO, LOCAL E OBTENÇÃO DO EDITAL.
Dia: Segunda a sexta-feir^ %
Horário: xxxOO às xxx (Háràclo do Município)
Local: Sala da Corngsão de^icjtação, Praçà-^Çentral, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA
Email: CDl.feíranovãrna(®amail:eofh>.. %Á-y/

»x /
Pregoeiro respons^èJ^^

Portaria n^diMÍÍÍ<pM>

Este instrumento contém:

Edital e seus anexes.

V

%

y
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PREGÃO PRESENCIAL N'xxxx/2021 -SRPPREGÃO PRESENCIAL N'xxxx/2021 -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 058/2021

EDITAL

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de

suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, para o Regjstro de Preços para futura
Contratação de empresas para aquisição de gás de liqüefeito de e vasiihame de

armazenamento de gás (GLP), para suprir as necessidades da Prefeitura de Feir^|lotíám^Maranhão - MA e
suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência. O P^és^nte certatn^ sejâí^^^p|Ja^Lei n.°

^  10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 004/2021, da Lei Co^pjementâr n.° 123/|pS6 alterada^ pela Lei
Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.® 8.6^^1993|^^de outras norma| aplicáveis ao objeto
deste certame, observadas as condições estabelecidas neste AtolConvocátôrio e seus AnexoW'

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOpfsiDOCUMENTA^IjE PROPOSTA
y  \DATA: XX de xxxx de 2021 A ^

HORÁRIO: xxhrxxmin (oito horas e trinta minuto^f^^^
LOCAL: Comissão Permanente de LicitaçãQ^ituada'á^^,ça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA.

1. Se no dia supracitado não houver expedlemé\o recebí^|^|.g,jpicio da abertura dos envelopes referentes a
esta Licitação serão realizados nojDiimeiro dia útil%aJuncionafnériro^a Comissão Permanente de Licitações que
se seguir.

j£ \
2. No local indicado sej;ão|.^lizados o'swcedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a:

2.1- Recebim^líb dos envelopes de Propo^^ta^e Habilitação;
2.2-Abertura o^^nvelopes dC§g)posta; P"

v._ 2.3- Abertura dos erivelopes de Habilitação dos licitantes classificados com o menor preço.
2.4- Devolução ̂ s e^elopes de Halíiítação aos licitantes desclassificados, se não houver recurso;

. 1 ■3. Aí?òM11%^|s rela|vas at|^1ícitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficiai da União, Diário
Oficial do Este5o®t||^nijão, Diário da FAMEM, no Jornal de Circulação Regional, afixado no quadro de avisos
da Prefeitura lílunicipal 'dO^e^ira Nova do Maranhão - MA e no site do Município de Feira Nova do Maranhão - MA:
https://feiranova'áornaranhao.ma.aov.br/. quando for o caso por meio eletrônico no e-mail
cpl.feiranovama@gin|jl;dom, a critério da Comissão Permanente de Licitação. As informações colhidas no ato da
retirada do Edital serão reputadas válidas para fins de comunicação da Comissão Permanente de licitação.

3.1 Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos dias de expediente das 08h00min às
12h00min, na Comissão Permanente de Licitação - GPL, situada na sede da Prefeitura Municipal, na Praça
Central, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, bem como no site da Prefeitura Municipal:
https://feiranovadomaranhao.ma.aov.br/ onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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3.2 As informações administrativas e técnicas reiativas à presente licitação poderão ser obtidasjünfoa Comissão
Permanente de Licitação, no endereço citado no preâmbulo do presente edital, das 08h00min às 12h00min ou e-
mail: cpI.feiranovama@gmail.com, até o último dia útil imediatamente anterior àquele marcado para a abertura do
certame.

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

a) Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liqüefeito (GLP)
e vasilhame de armazenamento de gás (GLP), para suprir as necessidades dá^^^itura de Feira Nova do
Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Refetlntí^f^cq^forme condições
especificações e quantidades apresentadas no ANEXO i. ^ \

b) A quantidade indicada no Termo de Referência (^exo I) é aperias-" estimativa e
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicirahfèjv oodendo ser utilizada no todo
em parte.

De acordo com a cotação de preços realizada (em anexo)fn^^fase interna da^li^tajão, o valor global estimado é
de R$ 61.166,66 (sessenta e um mil, cento e sessenta e sei^ríils e sessenta è4pJ^-centavos).

c) A vigência dos contratos decorrentes d^es^Jj^tação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93,
os prazos serão contados a partir da data de''süa ás|inatura, podendo^o interesse da administração, medianteTermo Aditivo ser prorrogado de acordo çpf^^dispostcíii^gciso II, do ̂ igo 57, da Lei n® 8.666/93.
d) O recebimento dos serviços ficará a cargõ^do Fis^^llíòl^o contrato, através de servidores (fiscal e
substituto) a serem designadoyJe]a^r^feitU!:a^unicipjil de Feira Nova do Maranhão/MA, na forma do art. 67 da
Lei n° 8.666/93, e suas alterações posirío^^

%
e) Em conformid^ê^^ni a Lei CÔíigplementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
inciso I "(I - deve^á^alizarpMç^^so licitafèrl^^estinado exclusivamente à participação de microempresas
e empresas de pegí^r^p porte ̂ ^^ijtens dejchntratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais))", alterado peíalâteqmp!emèn|a^A7, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO TERÁ COM ITENS
DE PARTICIPAÇÃO EXCaiSIVA DE MÍ^ROEMPRESAS ■ ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E
ITEMá6l§^fl/t^AMPLA PÃRTICÍPÃCÃO. tudo em conformidade com os artigos 48, inciso I e lil da lei
complerMi^'23/M0#^ Lei Complementar 147/2014.
X  ■

2. DA DESPESA^í^DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Conforme Decreto Fp^deral n.® 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.® § 2.®, para registros de preços não se faz necessário
de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou outro
instrumento hábil.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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a) Poderão participar deste Pregão Presenciai, as empresas interessadas, que tenham ramo de atividade
compativei com o objeto iicitado, e que atenderem a todas as exigências, inciusive quanto à documentação e
requisitos minimos de ciassificação das propostas, constantes deste Editai e seus Anexos.

b) Não poderão participar deste Pregão:

b.1) Autor do projeto, pessoa física ou jurídica, exceto no caso de contratação integrada;

b.2) Empresa, isoiadamente ou em consórcio, responsável peia eiaboração do^|j^çto ou da qual o autor do
projeto, seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por centojfecf^tal^w direito a voto,
ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; \

Fb.3) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável peia lícitaçãoW

b.4) Empresas que tenham sido deciaradas inidônejf' p^f^rgão da Amojstração Pública,
direta ou indireta. Federai, Estadual, Municipal ou dcf DÍ|trIto Fed^el. por meioFíe ato publicado
no Diário Oficiai da União, do Estado ou do^^IVIunicípio, enqí^to perdurarem os motivos
determinantes da punição, igualmente não poderão pa%jpar as empfesglí^^^suspensas de licitar e
contratar com a Prefeitura Municipal de Feira Novajdò Maranhão, Estado do Marantiâo.

b.5) Pessoa jurídica que tenha participado^u que^flrtipipe de pessoafürídica punida na forma do inciso anterior;
b.6) Pessoa física impedida, suspensa>oü^eclaradá&|nea para i[|tar e contratar ou que integre ou tenha
participado como proprietário, sócio, dirigente oú^çotista aé-^èssoa jurícyèa punida na forma dos incisos anteriores.

b.7) Sociedade estrangeira nãOíáÜtbnzadaaTunciohlj>no País;

b.8) Empresa cujo estatute^u contrato^sociai não inclua íi ̂ ôbjeto compatível deste certame;

b.9) Empresa se encáhfte^^em pro^^s.o de dissolução, recuperação judiciai, recuperação extrajudicial,
falência, concorda{a|fasão, cisão';^èÈincorporaçyôr

(  )
b.10) Sociedades inte^ranffs^de um me^o grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócio^i^epresentanfts lepiis^egmunsiCu que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum,
excetõ^P|MQn§trado |ije nãÔ^|e^m'Vepresentando interesse econômico em comum;

Üh.. ^b.11) Consórcto.de emprCs^ qualquer que seja sua forma de constituição.

3.1 Os documentos necessários e exigidos neste Editai para CREDENCIAMENTO e HABiLiTAÇÃO deverão ser
apresentados em original ou cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da
Comissão Permanente de Licitação - GPL, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial, na forma do art.
32 da Lei 8.666/93, a seguir transcrito:

"Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em originai, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou
publicação em órgão da imprensa oficiai. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)"

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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"Art. 3° Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: (...)
H - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação
entre o original e a cópia, atestar a autenticidade."

4. DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1 Até o início do horário da abertura da sessão, o Pregoeiro ou, por delegação deste, a equipe de apoio,
procederá ao credenciamento dos licitantes ou dos representantes legais presentes^^mçrovando, se for o caso,
a outorga de poderes necessários para a formulação de lances e para a prática de tocfá^f^^ais atos inerentes
ao Pregão, observando-se ainda que:

• Não será permitido ao mesmo credenciado representar mais|^^proponente n^|i1esmo certame;
• Não será permitido mais de um credenciado para o mesmo|pr<3^aente; 4

4.2 O licitante interessado deverá se apresentar ao ̂ |^oeíito ou a éít^çe de apoioip^ára credenciamento
por intermédio de seu representante devidamente muni^t.^ documento qí®^ credencie a participar deste
procedimento licitatório. Pará o credenciamento deverão sèf^apresentados o.^é^uintes documentos, EM
SEPARADO (dentro e/ou fora de envelope) dos e^lopes n® 01 e^ílg;

4.2.1 SOCIO (A), EMPRESÀRia(A), DIRÍGENTE OU ASSEpiHADO (A):
â

4.2.1.1. Deverá apresentar cédula de Séptidade Q£^|,umejpi<équivalente que possua foto, inscrição de
micro empreendedor individual, ou requerimento dèfÔprésário, no caso de empresa individual, ou

limiíad^ - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato socialempresa individual de res{
em vigor com todas^as suas^^ehfeals^^letã.çõ^lgM consolidado, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades CGi^joiais, e, rfe^çaso de socieda'ât por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administrãalfèj?, ou inscri||p do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de títoria er^èfè|cicio, ou^^ç^^o de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeir^^uncionameW no Pai® ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgãc%á^9tente, qu|m|^ atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de
representant^eg^com exp^s.sa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
l^^ações. E%cascfS|^dminisTrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ousiMpáWvião.
4.2.èi?ROClf^%R (A) OU ASSEMELHADO (A);
4.2.2.1. De^e^^ apresentar Instrumento Público de Mandato (procuração), assinada por tabelião e
possuindo ^selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a
sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a (ao) outorgado (a) poderes para emitir proposta de
preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o
referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do (a) outorgado (a)
e outorgante, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de
empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem
a capacidade de representante iegal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de
direitos e assunção de obrigações; ou

%

4.2.2.2. Deverá apresentar instrumento Particular de Mandato (procuração) 5|^'^^|i|^^dencial (ANEXO
XII), do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para representada m'^^^ licitações
públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A^íorgante podera jj,®^ coD^'í^a (ao)
outorgado (a) poderes para emitir proposta de preços, emitir^ecíaraçoes, receb^ntimação/cohvocação,
assinar contrato, assim como praticar todos os dem^^^^prtinentes ao 'qertame em nome da
outorgante. Deverá apresentar juntamente com o .;{|ferÍd^Mrumento, céduí^de identidade ou
documento equivalente que possua foto do (^outò^gado (^^. outorgante,i^ínscrição de micro
empreendedor individual, ou requerimento de emp%sário, no caso d^mpresa individual, ou empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou attonstitutivo, esra^^íi contrato sociai em vigor
com todas as suas eventuais aiteraçõej^u consolidadOi^evIdamente JSgistrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de^o,^:dade por ações^^mpanhado de documentos de eleição de
seus administradores, ou inscriçã^do ato'''"Ç|||titutivo, no caíe de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício,/oS4®c''^to d^^torização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pá%e ato d^^gj^tro ou^Sutorlzação para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a aívMe asííi^^migir, que comprovem a capacidade de
representante legal d^ô|ítÕ^.^^ e%essa previsão dos poderes para exercício de direitos e
assunção de obrigaçpés. %

A V
4.3 Todos os ^ocuhlMos apresá^ados para credenciamento serão juntados aos autos do
processo desta licit^ão e não ̂ ãodevolvidlfe^s^presas iicitantes.

m

4.4 A não apré§el3%ão ou inc^reçãj/bos documentos de credenciamento a que se refere o item
4.2 deste edital n^,'e)^ujrá a eifç^la licitante do certame, mas impedirá o representante de se
manifestar e respondeiÉ)ela^®sma, e de' praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

legajjFdevidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído
Ipresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendopor outro,

ser observada áfeptrição constante do item 4.4 deste edital.

4.6 Não será admitida^ participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

4.7 A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime diferenciado e
favorecido em licitações concedido peia Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do
domicílio da licitante com data não excedente a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de
abertura da Proposta de Preço, quando não vier expresso o prazo de validade, comprovando que a empresa se
enquadra na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, JUNTAMENTE com a Declaração de
Enquadramento de ME e EPP, conforme modelo no ANEXO II.
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4.7.1. A licitante que não apresentar a documentação, conforme disposto no item acima, ou apresentar quaiquer
outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do direito de posteriormente se deciarar
Microempresa ou Empresa de Pequeno porte, perdendo automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei
Compiementar 123/2006, alterado pela Lei Compiementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 (em nenhuma hipótese
será aceito outro documento equivaiente diferente do solicitado).

4.8 Ainda no CREDENCiAMENTO, as empresas deverão apresentar, com o intuito de verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existênçj^e sanção que impeça à
participação no certame ou a futura contratação:

4.8.1 Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Sj^sé'è4sas - pela
Controiadoria-Gerai da União; Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de lmiíi|Didade Adrnínistrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; ou CONSULTA C^píS^l^ADA DE PESS^ JURIDICA - TCU
através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. M

^ \ ^
4.8.1.1 A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atende^aos princípios d^sjjiplificação e racionalização de
serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 2|pe abril de 20T4fei^h® 13.460, de 26 de junho
de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018,^Ç|áreto n® 8.638\^15, de janeiro^de 2016.
4.8.1.2 A não apresentação dos Itens citadas"acití&.descredencia%o licitante, podendo ser consultado pela
Pregoeira e sua equipe de apoio. ^
4.8.1.3 Constatada a existência de sanç^^^^p Pre^^F^í^erá excluir o licitante, por falta de
condição de participação,

4.9 Após o credenciam^to, será íe^arada, pelo Preg&eiro, a abertura da sessão e não mais serão admitidos
novos licitantes, dando-se iní%.ao recebimento dos envelopes.

4.10 Será admiftfiapenas 01 ÍSmLrepresenTlnte para cada licitante credenciada.■#%
4.11 A cada licitante qí^articipar âo|Gertame será permitido somente um representante para se manifestarem representt^^ a participação de quaiquer interessado representando mais de um licitante.
4.12 "^feí^f^dOijCjê.dencla^^^^^ em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante
por ele repre^'^ptadai'''lâíV^autorização expressa do Pregceiro.
4.13 As iicitaiTOS;.qye desejem enviar seus enveiopes via postai (com AR -Aviso de Recebimento) deverão
remetê-los ao ender^!^^ constante do preâmbulo desse editai, aos cuidados do Pregoeiro municipal.
4.14 Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que comprovadamente forem
recebidos antes do inicio da sessão.

4.15 Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação (Habilitação Prévia),
podendo ser adotado o modelo constante no Anexo IV, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos
de habilitação.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO

5.1 A abertura da sessão pública deste Certame, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Editai.

5.2 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão entregarão os envelopes de
proposta (envelope n° 01) e de documentos de habilitação (envelope n° 2), na forma prevista neste Editai.

5.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitáção^^^gnformidade da proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação vigente.

46. DA ENTREGA DOS ENVELOPES (PROPOSTA DE PREÇOS E I^^]ÍÍE]^TOS DE'|^|^lTXçÃè|:^
'  a) A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitaçãcu^^ãp ser apresentadas pessoalmente pelo

representante credenciado, no local, dia e hora indicado^b Preí^.ulo do Edital, (dois) envelopes
distintos, devidamente fechados e rubricados no fectjp^e, dg preferêl^^^^opacos, contendo em suas partes
externas e frontais, em caracteres destacados, aiém%e razão social â||icjtante e atender aos requisitos
abaixo:

Envelope n° 1: Proposta de Preços;
• Envelope n® 2: Documentos de Habilifabão.

b) Os envelopes deverão conter, ainda, em'%ya parte ex^|^^|zeres:

ENVELOPE N® 1 ■ PROPOSl^jDEíRREÇpS
PREGÃO PRESENCIAL J?J'^'028/2Õ'2f^SR'pS
RAZÃO SOCIAL DA EMIrESA
CNPJ: ^

OBJETO: Registr^^e Preço5lp|i,^ futura ̂ ^ntjatação de empresas para aquisição de gás de liqüefeito
(GLP) e vasilham^e|dj^armazenat^|nto de gá^(GLP), para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira
Nova do Maranhão^MÉe suas Unídacles Administrativas, conforme Termo de Referência.

ENyEIÍQ|E|{j||^^pOC|MENTO|0E HABiLiTAÇAO
PREGÃO4gÉS'ÊNÇI^y|028/2&1 -SRP
RAZÃO SOCÍAL DA EfâppSA
CNPJ: "X
OBJETO: Registro'<de/Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de iiquefeito
(GLP) e vasilhame^de armazenamento de gás (GLP), para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira
Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

c) As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, serão desclassificadas.

d) Não serão aceitas documentação e proposta entregues em outros setores que não seja o especificado no
preâmbulo do Edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado da empresa, datada, assinada e
rubricada em todas as folhas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e deverá conter,
obrigatoriamente: Razão Social, CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) endereço e
telefone, fax da Empresa licitante.

7.1.1 Indicação do banco, da agência e dos respectivos códigos e número corrente para efeito de
emissão de nota de empenho e posterior pagamento, bem como a indieaçí^^ome, número dos
documentos pessoais e qualificação (cargo/função ocupada) do respo^sávéraáía^a^sinatura do
contrato.

7.1.2 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenÊ)idlas corridos, apontar da data prevista
para a abertura dos envelopes de proposta.

.  '4 W

As propostas que omitirem o prazo de validadê^|erão entendidásÇomo válidas pelo período de 60
(sessenta) dias corridos. Preço unitário e 1bjal, em moeda^toente nacional, conforme
especificações contidas no Anexo I - Tefmo de Referêh.Gia.

7.1.3

7.1.4 Decorrido o prazo de validade das pr^^X?.?- sem a publit|ção da Ata de Registro de Preços, ficam
os Ilcitantes liberados dos çompTpmissos^s|umidos. J

\
7.1.5 Os preços cotados deverão ser equivalentes ao prafipjío no mercado para a prestação dos serviços,

sendo o preço tot^â^item^gj^^aj ̂tado, em moeda nacional (R$), devendo conter duas casas
decimais após |.^rgliTaf^^al¥i^eLtl^gd^cad^ em algarismos e por extenso prevalecendo, em
caso de diverg^ència entre%S;.valores, a indicação por extenso.

7.1.6 Não Sjg!-^ admitidi^aj^s. de uma"ÊO^ç|p para o item, bem como cotação de quantidades inferiores às
especificadas; W

O
8. DOS DOCUMENTOS DIHABILITAÇAO^

%  ̂
8.1 O^^^i^everã^^tená^síáeguintes exigências relativas à Habilitação Jurídica, que será comprovada
mediante%apres^tação%a seguínie documentação:
% ̂ ^

8.1.1 Cédula de identidade do empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou
empresa in^ííyiflua! de responsabilidade limitada - EiRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade
civil ou emprega LTDA); e

8.1.2 Inscrição de Micro- Empreendedor individual, juntamente com todas as alterações; ou

8.1.3 Requerimento de Empresário, no caso de empresa Individual; juntamente com todas as alterações ou

8.1.4 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

8.1.5 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

8.1.6 inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício; ou

8.1.7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peio^^órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

8.2 Somente serão habilitadas na presente licitação, além de toda a %ocuMtá5ãa exigida, as
lioltantes que apresentarem, no seu objeto social (contrato social^êí'c.onstituiçao"(ju ̂ ?'suas alterações ou
contrato social consolidado em vigor ou registro comercial em^gor para firmas indlvi& ramó^pertjnente
ao objeto desta licitação.

8.3 A Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista serácómprovada metote a apresen.fàção de:

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CNPFjMu"no Cadastro Nacional de
%
3

Pessoas Jurídicas (CNPJ), conformei) caso;

8.3.2 Prova de inscrição no
domicílio ou sede do

contratual; _
8.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federãl^íçtâdüai e Municipal do domicilio ou sede do

licitante, ou outra^éõuivalente..na formá^da Lei, que estejam dentro do prazo de validade até a data
de entrega, compostaí^f-

8.3.3.1 Certidã^%gativa de "l^^ito relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou
-^!i! nes CAr>í<3Íe nraiilcfoc noc

8.3.3.2 Cén[ídaò>fíegativa expeplâa pela Secretaria da Fazenda do Estado (Débitos Fiscais e Dívida
ív- Ativa),

%í3:3^|f(5.'i/^tç Regulandade com a Fazenda Municipal, relativo ao domicilio da licitante, mediante:
(Câüflânegàiva Débitos Fiscais, Certidão negativa Dívida Ativa).

8.3.3.4 C^Certificado de Regularidade do FGTS, dentro do seu prazo de validade.
8.3.3.5 CNDT - Certidão de Negativa de Débito Trabalhista.

8.3.3.6 Alvará de funcionamento, expedido pelo Município do domicilio ou sede do licitante.

8.4 Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP; 66.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede dà"p5SS0ã7urídica,
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de
preço.

8.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O Balanço deverá ser
autenticado na Junta Comercial do Estado.

8.4.2.1 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será
fórmula abaixo, cujo resultado deverá ser superior a 1

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ííUtilizando-se a
%

VfV/A

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.4.2.2 As empresas que apresentarem^jultado igual ou%e^nor do que 1 (um) no índice de liquidez,
quando de sua habilitaçãMeverãC!|e^mprovar, considerados os riscos para a administração,
patrimônio líquido mínirnó^ng valor Tii%mo de lOMÍdez por cento) do valor estimado da
contratação, admitida a atualzáção parâ^^de p:#sentação da proposta através de índices
oficiais. "

8.4.2.3 As empresas^^omTríehos^e^xít^^e^G^ financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
mediantpApresentâ|ã^p do BaialTçb dl^Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e daDempnâra^^^o^^Resuít^ levantado com base no mês imediatamente anterior à data de

8.4.2.4 Se^^psiderado^^tos co^na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contabeT^^ssim apresenlaSos:

Jublicácios em éfâj:id^bficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
*% na jífíta Comercial da sede/domicilio do licitante ou;
•  "^^Portopia^p Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de
dê%goêto de 1997, art. 6®, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Ençlffamento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

8.4.2.5 As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo
SPED contábil constante na sede da empresa, apresentando:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil):
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

8.5 Qualificação Técnica, que deverá ser comprovada através de:

8.5.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovação oi^eclaí^^e^ptidão de
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objetoJ.^i;esente Pre^ã^fésencià^lômecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo o(sUiocumento (s) contêi;^ nome, Oiendereço e

%
%

telefone da (s) entidade (s) atestadora (s).

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarã^sujeitps a dilige^^a por parte dp^pregoeiro ou equipe
técnica da Contratante, que poderá averiguar através^de visita técnica aíà^|p_nticidade das informações. Se
durante esse processo, for constatada fraude de qualqu'è'l:^um dos documehfôsríá licitante envolvida estará
automaticamente desclassificada do processo licitatório ern%|^stão, além pé" estar sujeito as penalidades
prevista neste edital. %.

y  %
8.5.1.2 Certificado de cadastrapí^to de fdrqecedor/distribui^r expedido pela Agência Nacional de
Petróleo-ANP.

8.6 Outros Documentos:

8.6.1 Declaração que nã ^ _
menores de de^"^*^'^

r^Oores de dezdití^ahos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
^.nos em ç^quer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze

Federal, conforme Anexo 11.anos, nos tefinos do inâsbXOdIl do^jt. 7^da Constituição
^  r8.6.2 Declarar a^tsí^eniência^^^^fàtq^impeditw^ da habilitação neste certame, inclusive na vigência

contratual, caso venha a ser coníraüdo. Anexo V.

de eigboraç^jdependente de proposta conforme Anexo VI.
8.6.4 Delli:|çã^Mf^|çla em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando

que a rffesma atenáe as normas relativas à saúde e segurança do trabalho. Anexo VIII.
'''%y ./

8.6.5 Declaração .^localização e funcionamento (com no mínimo (04 quatro) fotos). Anexo XIII.

8.6.7 Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante, com indicação
do número de inscrição no CNPJ.

8.6.7.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

8.6.7.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8.6.8 Todos 08 documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhad^^ã tradução
para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou
registrados no cartório de títulos e documentos.

8.6.9 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

8.6.10 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em^pe da matriz.

8.6.11 Os documentos acima relacionados, necessários à Habilitação, poderão ser a[%senfad^^jgigmal, por
qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório co^etente, ou^iu^açao^r^ô^rgão da
imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas doSg^^riginais'para confluência pelo Prégoeiro e
Equipe de Apoio.

8.6.12 O CONTRATANTE não se responsabilizará por docujTjèntação e propfe enviados vi|^ostal ou entregues
em outros setores que não seja o especificado no l?rê%bulo do Edital.

8.6.13 Os documentos de habilitação emitidos V^''ÍNTERNET p%erão ser apresentados sem autenticação por
Cartório ou pela CPL, caso isso ocorra suaÔòtenticidade seráUjsultada pela equipe de apoio.

8.6.14 A validade dos documentos será express^^u estabelecia em lei, admitindo-se como válidos, no
caso de omissão, aqueles emitidos a mefips de 60 (sessenta) dias.

serão aceitos "soiicitação de documento" em substituição aos
mentos requeridoá^nop^sèriteÊâiiljfeeus Anexos.

8.6.15 Não

documentos

8.6.16 Se a documerí1^'^^.de ^^0, não estiver compieta e correta, ou contrariar quaiquer
dispositivoJ.é.ste EditalCi^^ieus Anexd^ç^derá o Pregoeiro considerar o proponente Inabilitado.

8.7 A Micro Empresa^p^ou Empresa;|j^^^ueno Porte (EPP) deverá apresentar toda a documentação relativa
à comprovaçãotdaTe|ül.aridade físGalf

8.7.^#^^^íalg^uma F||triçãóT!f§|eómprovação da regularidade fiscal de Micro Empresa (ME) ou Empresa de
Peqi^nWp^5(|||), assegurar-se-á o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momeííto em'^âe*4|fticro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) for declarada vencedora do
certame,^a^a a devida e necessária regularização.

8.7.2 A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes
certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.

8.7.3 O prazo previsto no item 8.7.1, poderá ser prorrogado por igual período, se requerido pelo licitante e
expressamente autorizado pela Administração;

8.7.4 A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do direito à contratação;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 66.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.7.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de .habilitação, à conformidade da propõstaou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Edital.

9. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

a) Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá Impugnar o ato convocatório deste Pregão, ou solicitar
esclarecimentos mediante pedido em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização do
Pregão, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 12:00 horas no Protocolo Geía|d^a^Comissão Permanentes
de Licitações, situada à Praça Central, Centro, nesta cidade.

b) O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, dedd|rá^,sobre a 1mpug.naçaõ'^'C)^^^
esclarecimentos no prazo legal. ^ W

o) A apresentação de ímpugnação contra o presente EditaLserá proG|%s.ada e julgada nl^forma e nos prazos
previstos na Lei 8666/93 e na Lei 10.520/2002. / \ f'

■%d) Acolhida a impugnação contra este Edital, será designatà^ova data para^fealização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não'afetar a formÊ^çâo das proposras;

e) Caberá o pregoeiro, decidir sobre a petição riSfprazo de 24 (vinte<e quatro) horas.
f) A entrega da proposta, sem que tenha%yo tempé^^^eij^iripugnado o presente Edital, implicará na

plena aceitação, por parte dos interessado^das condiçoes^êle sstabelecidas.
10. DA SESSÃO /já
10.1. A sessão públic^g^ra receÉííqento e abertura dos envelopes contendo as propostas depreços e osí^cumeníó^^ habilit^ág^do. proponente melhor classificado será pública, dirigida pelo

r  - ®
horário indicados íol]preâmbulo''^ste edital, sendo recomendável a presença dos participantes com 15
' uinze) minutolíde an^cedênciaíem relação ao horário previsto para a sua abertura.

10.2. Na'%^rTÍ^^ât^fJi^al e h^ófâ marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar,
atravéâ^de ir^rSn^to próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos
demais atos. do certáiSe, conforme forma de representação disposta no Item 4 deste edital.

10.3. Declarada Js abertura da sessão o Pregoeiro não mais serão admitidos novos
proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, as
propostas de preços e os documentos de habilitação, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no
fecho.

10.4. Haverá o recolhimento dos envelopes contendo as propostas de preço e documentos de
habilitação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope, procedendo-se, em seguida, à
contendo as propostas de preços, que serão conferidas e rubricadas pelos presentes.

envelopes

10.6. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por
concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para
representar as empresas em nome das quais pretendam registrar as impugnações.

11 DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - DO JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E FASES DE LANCE.

11.10 Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preçoí

11.1.1 A conformidade delas, em estreita correlação com os requisitos ojíi]et.tvos estabí|c^^elfètefumento
Convocatório, em consonância com o princípio da vinculaçã^o instrumento corív^atório, ao^ârt. 4®, VII,
da Lei n.® 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federa^^^^93 e suas posiiores alterações e no
Decreto Municipal n.° 004/2021.

11.1.2 A compatibilidade dos preços apresentados seráí^i,ada, nos moldés^js|ostos no art. 3®, III, da Lei n.®
10.520/02 e no Decreto Municipal n.° 004/2021, tendo^qgmo base o pafám|tro'mercadológico constantede orçamento elaborado pelo órgão soli^^le, na fase inter^da licltaçãoj^

11.1.3 O Pregoeiro examinará a proposta n^aís b^^psificada quai^à compatibilidade do preço ofertado com
o valor estimado e o atendimentQ^dãl^oposta aç^^ecificaçõe^écnicas do objeto.

11.2 Serão desclassificadas as propostas de ptlpos que

11.2.1 Não atenderem às^igências^õ^Edital^

11.2.2 Não apresentarámWçQS compatí^^s com os de mercado;

11.2.3 Ofereçam''^p^unitário ̂ ^^r ao espado pelo.ÓRGÃO LICITANTE (preço máximo admissível);
11.2.4 Propostas có^ ̂^^uperior^Jjmite estabelecido no Termo de Referência ou que contenham preços

^nifestamen% ine)íeâ^eis, assim considerados, aqueles que não venham a ter demonstrado sua
nnr^Ain dâ^^njjfrifintanãn. nufi comorove oue OS custos dos servIcos são coerentes com osftlidade por'h)p'o de^^pcufnentação, que comprove que os custos dos serviços

11.2.5 Apres^t^alores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto
quando s^eferirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à
parcela ou àl^alidade de remuneração.

11.2.6 Sejam manifestamente inexequíveis. Antes de desclassificar a oferta, o Pregoeiro deverá estabelecer
prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, admitindo-se, para tanto:

11.2.6.1 Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela Administração; ou.

11.2.6.2 Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes;
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11.2.7 O licilante que ofertar preço considerado inexequíveí pelo Pregoeiro, e que não demonstre posteriormente
a sua exequibilidade, sujeita-se às penalidades administrativas pela não-manutenção da proposta.

11.2.8 Se a proposta for desclassificada, proceder-se-á ao exame da oferta subsequente e, assim,
sucessivamente, observando, se for o caso, o direito de preferência.

11.2.9 Remanescendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita, desde que atenda ao edital e o preço seja
compatível com os praticados no mercado;

11.2.10 Quando todas as propostas de preço forem desclassificadas, o Pregoeiro po^^^^eder o prazo de
até 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas. %

11.2.11 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos perten^^tes ao. quadro d^essoal do QRGAO
DEMANDANTE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas e^trar^s a ele, para oriéritar sua decisão.

11.2.12 Não se considerará qualquer oferta de vantagem tób |fr§vista ne%^Mai ou con^ase nas propostas
dos demais concorrentes.

11.2.13 A inversão dos documentos no interior do^nvelopes, oirèm, a colocaçãdíqa PROPOSTA DE PREÇOS
no envelope dos DOCUMENTOS DE^^TAÇÃO, ou viêe^versa, acarretará a exclusão sumária da
licitante no certame. /

11.3 Da Classificação das propostas
%S(,

11.3.1 Definida a ciassificaçãolpíòvisór^^fão dtdas a conhecer as licitantes as propostas eventualmente
desclassificadas, a restectfv^Mm®||^^^ oferecidos por nas propostas apresentadas e a
ordem de classifioaáo provisofíadestas.

11.3.2 Serão classificados pÍ%/egoeiro oÍí:proDpnentes que apresentarem as propostas de MENOR PREÇO
POR 1Te8^ conforrmMde com asffêgras estabelecidas neste edital, e as propostas em valores
sucessivosM%eriores em'^ák10%.(dez por cento), relativamente à de menor preço, selecionando-os
para a etapa de fan.oes; -w

11.3í3^%t}avendo, %lo me^l%^tf3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro
c^Í^||s>.dl^três)^lhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, incluída a de
me&preçí$Wàue seus autores participem dos lances verbais;

11.3.4 Se, com oíçritérios acima, não for possível a obtenção do número mínimo de 03 (três) proponentes, seja
por desinterièse do mercado, seja por desclassificação de propostas, o certame transcorrerá
normalmente, com dois licitantes na fase de lances;

11.3.5 No caso de empate de preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do
número de licitantes;

11.3.6 Caso haja o comparecimento de 01 (um) único interessado ou uma só proposta classificada, o Pregoeiro
dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de ofertas verbais, aplicando os dispositivos
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deste Edital concernentes à aceitabilidade da proposta, à habilitação, à negociação quanto ao menor
preço.

atura

V.

11.4 Dos lances verbais

11.4.1 O pregoeiro, antes de iniciar a fase de lances poderá definir o percentual ou valor mínimo de diferença
entre os lances e tempo máximo para sua formulação.

11.4.2 O pregoeiro convidará individualmente os licltantes selecionados, na forrri^d^nciso anterior, de fonria
seqüencial, a apresentar lances verbais para o item, a partir do autor da pr^^dsf^^^^ada de maior
preço e os demais, em ordem decrescente de vaior. 4

11.4.3 Os lances serão verbais, anotados pela equipe de apoio ©leverão ser formulados de forma^sucessiva,
em valores distintos e decrescentes.

11.4.4 O licitante credenciado somente poderá oferecer lançê Ihf^rior ao últi^o^fertado; V
y».?.

11.4.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo prêfQ|^rot implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na^anutenção do\i^ltimo preço ç.pr ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

11.4.6 Caso não se realizem lances vecbãl^será v^^^a a conforrràâade entre á proposta escrita, de menor
preço e o valor estimado para a contrâi^j^ão.

11.4.7 No caso de absoluta igu|aãdeíentre^to áb^mais propostas de preço escritas, melhor classificadas, o
critério de desempate'sWá'WeâÍízaGão^'Sorl"èiò}>para definir a empresa que dará o primeiro lance, entre
as empresas empatadas.

%
será encerrada a respectiva fase.11.4.8 Quando osllcitantes riãoltiyerem maís>interesse em apresentar lances,

12. DO BENEFÍCIO'Í^|íllCROEMP^SAS EB/IPRESAS DE PEQUENO PORTE

121 .«Adós a fase dllancé^e a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
.  •'íi vXtÜt,. . . . . __ J-^®êfnpresa d0%equenê^p.rté, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que

'slfa1qíílí'^U¥at45% (cünío por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da
segâhtefo*% "
X

12.1.1 A microerrip^esa* ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar uma última
oferta, obrigaíbriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será registrado em seu favor o
objeto deste Pregão;

12.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma
da subcondição anterior, o pregoeiro convocará os licltantes remanescentes que porventura se
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito;
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12.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mioroempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabeiecido nesta condição, o Pregoeiro fará um sorteio, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para apresentação da oferta final do desempate;

12.1.4 O interessado que não apresentar proposta decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006; alterada pela Lei Complementar n° 147/2014;

12.1.5 Caso não haja interessados em exercer o direito de preferência, o procedimento licitatório correrá seu
curso normai.

VÃ

13. DA NEGOCIAÇÃO

5 e CQQdlÇC
irèm^iíèra

13.1 É sempre permitido ao Pregoeiro negociar os preços e MQoições 'da proposta^isando aumentar as
vantagens em favor da Administração, não podendo, por^^iferar o objeto ou coif^jções de classificação
e habiiitação; éí

/ \ W
13.2 O Pregoeiro poderá formular contraproposta dir^rjjpte ao licitarif^qye tenha apresentado o lance

mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o^Valgr estimado parã&pritratação.
y  i . ..

13.3 A negociação será reaiizada publicamentqfedendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1 Sendo aceitável a proposta será aberto o%j^elope èofifedo^ documentação de habilitação do licitante
que a tiver formulado procecféh'dOjS.e>aQ.i:espectivo exame;

14.2 Poderão ser verificãa|.s e confirmadas as condiçoes^habilitatórias, a exclusivo critério do Pregoeiro, com
base no Cadastro'^'#S'rnecedores%.^

A %-■ \.14.3 É assegurad,o|ap^licitant6 fâ^|adastrado ^'direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada
na própria se^ã^ "

% -m. ▼
14.4 Gasp a empresâ|icitãM||deixe de^ãpresentar alguma certidão expedida por órgão da administração fiscal e

yt®%ia;SJ?licitad|^^neste^^^^^^ de realizar o julgamento da documentação poderá o Pregoeiro, com
a^i\aljStÍe^íle^;^âprir ajofhissão, proceder a consulta através da internet para verificação de sua
regularidade, oBléi^ado o disposto na legislação pertinente.

14.5 É facuitada''^ag^f^.regoeiro a confirmação de informações e a aceitação de documentos que constem de
sítios eletrônicc^ de órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões,
devendo tais documentos ser juntados ao processo.

14.6 A possibilidade da consulta prevista no parágrafo anterior não constitui direito do licitante, e a Administração
não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento da habiiitação,
hipóteses em que, em face do não saneamento das falhas verificadas, o licitante será declarado inabilitado.
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14.7 Caso o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o Pregoeíro examinará as ofertas subsequentes e a
qualificação dos iicitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda ao Edital;

14.8 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual
período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou posi^^com efeito de certidão
negativa.

14.9 A não regularização da documentação, no prazo previsto na cog^içlo anterior,^^m^dára^^a^êricia do
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas nest^dital, e facultara|£o Pregoeíro convocar
- _ J

os iicitantes remanescentes, na ordem de classificação.

14.10 As preferências e prazos de que tratam item "1^8", instituídos 123/20(p; alterada pela Lei
I  L A A-Tir,r\A A «rt «Pi-.oaV«'ía-.nrort5ft cQ Halol^ortirinarom íjnpnfle mirrnRmnrfiRflR

m

Mo piciciciiuiao o [jiaí.uo uc ^

Complementar 147/2014, não se aplicarão ao presefTtlípregão se dele paggparem apenas microempresas
e empresas de pequeno porte, indistintamente, tambérTÍ%|p se aplicarão sefefase de disputa de lances.V  MW kVj •••**•*1.%...%—...^..»^, '

W
fse a partir dela participarem apenas ME's e EPP's indistintarhepte.

■%
14.11 Se a proposta não for aceitável, se^ licitâ®|não atender às|.exigências de habilitação, o Pregoeíro

examinará a proposta subsequent^^l^slm sucé_^i^mente, ns^rdem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este Edital!^

%

14.12 Quando todos os licitante&Tõfémdpabílitados, S^egoeiro poderá conceder o prazo de até 8 (oito) dias úteis
para a apresentação de^ovosf:teumr"*'^"'^'''-^'^^'-

.,ã.

14.13 Constatado o ateídinlÉtQ às exigências fixadas neste Editai, o íícitante será declarado vencedor.
jv \

r  .
15. DA ADEQUAÇ^

%

15.1 O íícítante d^lara^i^vencedoráe^rá encaminhar (ou apresentar) a proposta de preço adequada ao
último lance, n(rprazoáe)02 (doísfdías, contado da assinatura da ata de sessão.

15.2 fderão sÉ^remetidos por meio digital, podendo ser solicitados em original ou por cópia
-autenticada aMãfflej momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeíro.

X.15.3 Os originais ô^ppias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao órgão licitante.
15.4 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será

desclassificado e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Edital.

15.5 O Pregoeíro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços
quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes
aos valores estimados pelo ÓRGÃO LICITANTE. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu
valor global.
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15.6 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais irregularidades~ãpõnTãdas pelo
Pregoeiro.

15.7 Como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários finais sejam menores ou
iguais aos preços unitários da proposta inicial;

15.8 A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de preços unitários, para
qualquer um dos itens individualmente; e ^

15.9 Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor global dar-se-á pela só0B|^te preços unitários
dos itens da proposta, multiplicados por suas respectivas quantidades. %

\ jf "W
16. DOS RECURSOS M W ^

%
16.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro concederá prazo dentro dafesão para que os|içjtantes presentes e

credenciados na forma do item 9 possam, de forgjâ imediata er^^ada. manife/fàr sua intenção de
recurso.

X  ' w16.2 No final da sessão, a licitante que quiset recorrer d^erá manifesta^ediata e motlvadamente a
sua intenção, abrindo-se então o^pfzo de 03 (trêspd^as para apresentação de memoriais,
conforme disciplina o art. 4°, inciso VXlil^^Lei n® 10.520/2002.

.•:'Ã %

16.3 A ausência do licitante credenciado ná%e|são cara®zará sua-renúncia ao direito de recorrer.
V

16.4 Não havendo Interesse efriírêcorrerr.o^Pregoeiro procederá o registro do objeto ao licitante vencedor.

16.5 Havendo manifestação da intenção de recurso. o Pregoeiro:
%

16.5.1 Rp^mirá a mt)í|;^ção, ordefrándoj) registro em ata;
16.5.2 Pn^çltlerá a leitufeTdajesumo dl^motivação lavrada na ata;
16.5.3 CoStará o recorrentljsobre o interesse em oferecer razões de recurso por escrito, concedendo.

nesse^casp;;?.o,prazo detres dias uteis;
^,6.5.4 Escla%erã%||ata de imcio da contagem do prazo, quando os autos não forem disponibilizados
■'^^^^^JÇ^Gdiafamentéf-^ííirio''mesmo dia;

interesse na apresentação de razões de recursos, informará aos demais presentes,
X que íeâé%mesmo prazo para apresentar contrarrazões, correndo o prazo na seqüência daquele

■-■Goncedido^aò recorrente;
16.5.6 Registrará, na ata. o dia e hora que vencem os prazos de apresentação de razões e

conjrarrazões de recurso, informando aos presentes;
16.5.7 Alertará aos presentes, se entender necessário, para os efeitos jurídicos dos recursos meramente

protelatórios e as penalidades previstas para o caso;
16.5.8 A manifestação da intenção de recorrer suspenderá apenas os lotes ou itens objetos do recurso,

podendo haver o registro parcial.
16.5.9 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados

pela autoridade competente.
16.5.10 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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17. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

17.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a
posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente.

17.2 Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, Pregoeiro
adjudicará o objeto ao licitante vencedor e Autoridade Competente homolog^á o procedimento licitatório.

18. DO REGISTRO DE PREÇOS

lMunl®alWo:a?2(18.1 O registro de preços obedecerá aos ditames do Decreto n° 7.8^èQ.13, DecretoMMápálm54M?2021 e
será realizado mediante o Sistema de Registro de Preços ■ SP® ^

18.2 A CPL é o órgão gerenciador responsável pela conduçãgjdo cotIm de
registro de preços e gerenciamento da Ata de RegisWde Preços defei^^rrente.

certame para

•r- ^

18.3 Os fornecedores beneficiários se obrigam a manter, diírante o prazo dé^feteâe da Ata de Registro de
Preços, todas as condições de habilitação %iâidas nesta licitáçâo.

%■

\19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 Homologado o resultado da licitação, a%]pissã^Ct|g.an®íM'd® Licitação - CPL (órgão gerenciador)
convocará as licitantes vencedoras, durafiT^ a validâd^^^s-suas Propostas, para assinarem a Ata de

■  Registro de Preços (AnexáJIXtob&^ado o frazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento
da Notificação.

19.1.1 O prazo da convsCfepoderá setterrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
1  _ ít I... — !iietifir.-aflrk a oroitr» nola AHminktrflnãndurante o seü,ífranscurs'á^ésde que odbjra rnotivo justificado e aceito pela Administração.>55^. ''■5^^' 'í^joV

19 2 A recusa injuâiêda das licÔes^vencedoras em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazoestabelecido, c%âc%zará o desc|mprimento total das obrigações assumidas, sob pena de decair o direito
à;^ntratação, sim prlfjz^) das sánções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93;

19.2.1 É reabrir o certame com a convocação das licitantes. remanescentes.

19.2.2 Na sessão de reaÉrtura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente,
obedecida ã^rdem crescente dos preços, para que seja obtido preço melhor.

19.3 A Ata de Registro de Preços (Anexo iX) será firmada entre o Município de FEIRA NOVA DO
MARANHÃO/MA representado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (órgão gerenciador), para
atendimento de demandas da Contratante e os licitantes vencedores.

19.4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses.

19.5 A ata passará a ter efeito de compromisso de fornecimento.
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19.6 Ao ser publicada a Ata de Registro de Preços, a empresa ficará obrigada a fornecer os bens a ela
registrados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

19.7 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

19.8 Não constitui direito do beneficiário o recebimento de comunicação direta da''|u^wção da Ata de Registro
de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a ciência do conteúdo daquel|t^"

20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualque^^ô^'|o^o^j entidade dal^mlnistração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consuita.;g|CPL ê^jjência do benefi|á|io, respeitadas as
disposições contidas no Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Wlunicipai nSípM/2021. ^

20.2 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão duggtidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrais na ata de^[:egistro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

20.3 As adesões à ata de registro de preçfs^ão poí^^xceder, na Jtaiidade, ao quíntuplo 6o quantitativo de
cada item registrado na ata de regisfro^de preços^^ra o^rgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não pafíldpantes ̂ ^=|(iefirem.

21. DA VIGÊNGIA E DO R^^USTAM|NT0sD05l|RE^S
21.1 O prazo de vigêncr^."^Ata de Ííegistro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua

assinatura, e;(cluído o dí^p.;Começo excluído o do vencimento.
fllví. P

21.2 Durante a vigen|ía|jda Ata,'''os|p/eçps'registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas no Decreto n° 7.892/2013 e no Decreto
Municipal n° 00l202lf%. /'^^^unic^ai n- uu^t/zuz

21.3 Netâ^hí^êseí:;a%dmin!sfração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
process.p^licitatonOi^

22. ALTERAÇÕE#DI^ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O preço registrado poderá ser alterado na forma do Decreto n° 7.892/2013 e, ainda, ser repactuado em
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores e
prestadores de serviço, na forma prevista no Decreto n° 7.892/2013.

23. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SRP
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23.1 Os registros constantes do SRP serão objeto de atualização periódica por tempo não superior a 12 (doze)
meses, nas seguintes hipóteses:

23.1.1 Adequação dos preços registrados aos de mercado.

23.2 A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como, acréscimos no quantitativo registrado na
Ata, mesmo se for inferior ao limite do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, no curso do SRP, observarão
procedimento licitatório próprio.

23.3 A adequação de preços no SRP será precedida de nova licitação, observan"^(^^^m|sma publicidade,

7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021. ^ W
%

24. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS M m,. Tw
•d ^

24.1 O cancelamento da ARP ocorrerá, por iniciativa da%'í?J. ou mediante prç^ocação, quando ocorrer alguma
das situações previstas no Decreto n° 7.892/2013.

24 2 O beneficiário da ARP poderá solicitar a-o^^celamento do se^^gistro nos casos previstos no Decreto n®
7.892/2013. I

â

25. DO INSTRUMENTO

25.1 Depois de publicáda^.ta de Regisfe de Preços, o beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo
durante a vig^cia da ̂ j^jDara assinâttii^ do. contrato (ou para retirar a nota de empenho) dentro do prazo
estabelecidôlp%Administra||o, sob p^éa^de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas nesfetldítal.

"I
25.2 Pgderá ser acr%ceníãía^o contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo licitantesuátproposí^peâje que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.
25.3 Os"^t^tgos^Ss%|jJes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, liquidação, pagamento,

garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do instrumento contratual
em anexo a^^ste. Edital, (somente quando houver contrato)

.F
25.4 0(s) licitante(s) vencedor (es) terá (ão) prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,

comparecer à sede da Prefeitura Municipal para a assinatura do instrumento contratual e recebimento da
Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei;

25.5 O prazo para a assinatura do contrato (para retirada da nota de empenho) poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo ÓRGÃO CONTRATANTE.
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25.6 Por ocasião da assinatura do contrato (da emissão da nota de empenho), verificar-se-á por meio do
Cadastro de Fornecedores e de outros meios se o ilcitante vencedor mantém as condições de habilitação.

25.7 Não será admitida a subcontratação totai ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da
contratada com outrem e a cessão ou transferência, totai ou parcial.

25.8 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n® 8.666/93,
os prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração,
mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no incís^^do artigo 57, da Lei n®
8.666/93.

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

26.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
S'

26.1.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscaLacorirípanhar, o%meclmento do ODjeto do contrato;

26.1.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa^^^ecução das oB^gfçoes contratuais, inclusive,
permitir o livre acesso de representapfes, prepostosi^jiu empregadél da Contratada às suas
dependências, desde que estes este]arn%Mdamente identificados;

26.1.3 Comunicar à Contratada, atravé^^dg^ execu1bl|teignado, cj^^iquer problema que ocorra durante a
execução dos materiais;

%26.1.4 Promover os pagamei^Éâptf^^|ra^^p^jado:
26.1.5 Fornecer atestaddáde capaãciade técnica qu^do solicitado, desde que atendidas as Obrigações

-  N 26.1.6 Receber eVo^íerir o obje'^^ ^
%w'

26.1.7 Recusar o objeto qtí&ínão estiveKdè acordo com as especificações;

26.1Í8'^l^ãfèasjnformãções'elfesciarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

26.1.9 SuspÍ'qder o páfa%nto da Nota Piscai sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da
Contrataàã., até a completa regularização.

26.1.10 Verificar a règuiaridade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos ill, iV e V, da Lei n®
8.666/93, antes de efetivar o pagamento;

26.1.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla defesa.

26.1.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.
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26.2DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA

26.2.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
execução dos produtos, até o iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;

26.2.2 As supressões que excedam esse iimite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na
forma disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n® 8.666/93 e suas posteriores alterações;

26.2.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereçosfl^e^nes para contato,
devidamente atualizada;

26.2..4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do e as disposimes legais .estaduais e
federais inerentes; 4

26.2.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente.;^ cohfratante^^fl^erceiros deqôlrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato;

'X.26.2.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forer^|ólicitados e aíáqder prontameptl" às reclamações sobre seus
produtos. \

26.2.7 Responsabilizar-se por todas as d.e^e|as decoq|^es do forneejhiento e.entrega dos produtos, inclusive
frete, encargos trabalhistas, previdencí^os, fiscái?|^pme^i^ais resultantes da execução do contrato e
eventuais perdas e danos causados por seus agentes"??^^^^^

26.2.8 Obriga-se a contratada'mafií^í^^^ do contrato, em compatibilidade pom _as
obrigações por elefassumidasí^todas as cond^ões de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
conforme disnosfo^n%art. 55, inciÉ^lli, da Lei n°. 8.666/93.

26.2.9 Não transfe^oü'.ceder a íSieín, no todo% em parte para o fornecimento dos produtos.

26.2.10 Comunicar, fpò^scrito, à Cofeante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os
^^esclarecimentos, qul^uígar necessários.

26.2.11 Substjjyir os-M@ais entregues em desconformidade com as normas do Edital especificamente nas
condiçõêsjlefinidas^o Termo de Referência, ANEXO I do Edital.

26.2.12 A CONTRAIAtA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme
o art.69 da Lei n° 8.666/93;

26.2.13 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos
ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação

27. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

/
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27.1 Em conformidade com o artigo 73 da Lei n° 8.666/1993, mediante recibo, o objeto da presente licitação será
recebido e conforme estabelecido no Termo de Referência.

28. DO PAGAMENTO

28.1 De acordo com o item 13 do Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital.

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

a) No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem coi^o no -^as^jaepcução
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo rejaéiqnadas, garâi^a''pre^íá|pfésa em
regular processo administrativo: ^

Advertência:
Multa;

•  Suspensão temporária de participar de^licítaMes e impediméii^de contratar com a Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA; ^
•  Declaração de inidoneidade par^ltar ou contratá\|om a Administração Pública.

%
b) O atraso na execução objeto da presente licitação Jmpiicará na Incidência de multa de 1% (um por cento)

por dia. calculada sobre o valor totalfo^ontratoí^é^limite de 3^o (trinta por cento) do respectivo valor;

b.i Caso o atraso seja superior a dois dias úteis^stará^^^iffado o descumprimento total da obrigação
contratual, cabendo a cabíveis;

c) O descumprimentO/to^jJa obri^ção assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual e
ainda a recusa.^érn ??|Gutar o servíçpj objeto licitado, implicará na incidência de multa de 10% (dez por
cento), calculâlla sobre^l'ltalor total lò>.Çontrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções
estebelecidam. ^ /tíbldUtslculudS)^^^^ ^

d) A aplicação das|penâlidades seráyècedida da concessão
^gMrio,ná|rm^|^^^

da oportunidade de ampla defesa por parte do

e) Os vllores^^^itarítes da .aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo
ser recolhida no pra^Q. máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação,
ou, se nlb^atendido" judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o
contraditório^ljnpia defesa;

f) O iicitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o devido processo legai, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
neste edital e das demais cominações legais;
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30. DISPOSIÇÕES GERAIS

a) É facultado ao Pregoeiro, no interesse da Administração:

• Em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação;

'Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos^^^^os a fundamentar as
decisões; 1

b)

c)

d)

e)

f)

• No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou^fha.s que não%ltei:em a süb1|ância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, med^Me despacho fundamentado e -acessível a
todos os Interessados; %

• Relevar omissões puramente formais observada^] na "documenra^o^^ na proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente e não compromefam^lisura da licitaçi^%

O ÓRGÃO LICITANTE poderá revogar a presente licitação, "fonriotivo de interesse público, ou anulá-la por
ilegalidade, no todo ou em parte, em q^iíaifç^e suas fases^devidamente justificado, dando ciência aos
participantes, na forma da legislação agente, %

A anulação do Pregão induz à da Atá\e Registr®eí.Feço^^ como à do contrato (à da nota de
empenho).

Os licitantes não terão diréitbvá'1náénizãçãbx6!j^ da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direjt(^o^contratadq^e boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento ̂  contfl^^^ "-k
Os proponèn^^são resp^làv^is pel^elidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados^lm^üalquerfas^felici^^^

•íí. st^elecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
iGÍfTíênto^-e considerar-sè'4í"os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

g) O desatlodimen^llçxigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde
que sejam^ossívels a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a
realização da Sessão Pública de Pregão.

h) As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

i) A presente licitação e os atos dela resultantes serão regidos pelas disposições legais e regulamentares
vigentes e pelas condições estabelecidas neste Edital.
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j) As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial da União,
Diário Oficial do Estado, no Jornal de Circulação regional e afixado no quadro de avisos da Prefeitura do
Município de Feira Nova do Maranhão-MA. As informações colhidas no ato de aquisição do Caderno de
Edital serão reputadas válidas para fins de comunicação da Comissão Permanente de licitação.

k) A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

1) Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste
Edital.

%
m) Em caso de divergência entre o texto do Edital e o Termo de Referência, preííâleceriÉ^^jWaj.

:aas licitántes descfassificadas poderão sern) Os envelopes contendo a documentação relativa à

até posterior deliberação. Os envelopes das licitantes^ísfassificadas nà&claradas vencedores do certame
t. 1' —iZ. _ <-lo'np^nnnan4â orfil irllnotóriopermanecerão sob custódia, até a efetiva formalizaçã^^^ontratação da$f|çonente adjudicatária.

o) Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais^disposições coifstantes da Lei Federal n®. 10.520/2002, Decreto
n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Deqffé^unicipal n° 0Ô#2021.

P) Nos casos de divergência ou dúvjda||ntre oYe^^^do TERMoJ^E REFERÊNCIA e o texto do Edital,prevalecerá, no julgamento objetivo das píoj^tas e É^^^^^^>texto do Edital.
31 DA VINCULAÇÃO DO(S) CONlRAp(S),AO^

a) A licitante vencedolã>se obrIg%^a cumprir to&fs determinações e exigências contidas no edital do
Pregão Presen.ciÍÍ*lf592/2021 -S^P e seus anexos, que fica fazendo parte integrante e inseparável do
contrato, so^pna de à resls^^esponder pelas multas e sanções previstas.

32. DO CADERNO D

a) ^Este Edital e s^çus af^o.s estão4 disposição dos interessados nos dias de expediente das OBhOOmin às
12hP0mMâ^Comissão.Perí^nentè de Licitação - GPL, situada na sede da Prefeitura Municipal, à Praça
Central, NçÍT do Maranhão/MA., bem como no site da Prefeitura Municipal:
httDs://feiranOTadomáráiSâQ.ma.Qov.br/ onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente.

b) As informaçõ^es.-vadministrativas e técnicas relativas à presente licitação poderão ser obtidas junto a
Comissão Permaneple'' de Licitação, no endereço citado no preâmbulo do presente edital, das OBhOOmin às
12h00min ou e-mail:'^cDl.felranovamaf5).amail.com. até o último dia útil imediatamente anterior àquele marcado para
a abertura do certame.

c) As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.

d) Fica eleito o Foro da Comarca de Riachão, Estado do Maranhão, para dirimir qualquer dúvida ou litígio
decorrente deste edital, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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e) E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-se o presente edital, que será publicado, no
Diário Oficiai da União, Diário Oficial do Estado, Diário Oficial dos Municípios (FAMEM), no Jornal de Circulação
Regional e afixado no quadro de avisos da Prefeitura do Município de Feira Nova do Maranhão - MA.

33. DOS ANEXOS

/ -

a) Constitui parte integrante deste Edital:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR;
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 0üi
PORTE;

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO ̂ ^TENDIMENTO EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO - %
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO D§jj|ABILlTAÇAO; ̂
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPEN^pNTÈ^DE PRGf^||rA ^
ANEXO VII - CARTA PROPOSTA

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS"'NgRMAS RELÁTl^^^À SAÚDE, HIGIENE E
SEGURANÇA DO TRABALHO DOS EMPREGADOS
ANEXO IX - ATA DE REGISTRO DE PREÇO;,jm^
ANEXOX-CONTRATO / %
ANEXO XI - SOLICITAÇÃO DE ADESÃQíÀW
ANEXO XII - TERMO DE CREDENCIAMENTO
ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃG^|F

*
/•

X
Feira Nova do Maranhão - MA, xxx de xxx de 2021,

m

\  Pregoeiro Municipal
^^'JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal
Portaria n''012/2021-GAB
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência ao Registro de^|rèç^^para futura Contratação de empresas
para aquisição de gás de liqüefeito (GLP), vasilhame de arrnMenarTi^n|^^e gás (GLP) |^^gua mineral,^para
suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do.Marânhão ■
conforme Termo de Referência. ^

2. JUSTIFICATIVA

ife^suas Unidadfs Administrativas,

%■

%
2.1 Trata-se de produtos imprescindíveis^ára aíe|der às necessid|des desta Prefeitura Municipal e ̂ suas
Unidades Administrativas, por isso se fazínèbessária aí|on|ratação de ^presas fornecedoras de contratação de
empresas para aquisição de gás de liqüefeito "(C^P), vasiíh^me^de ar^ázenamento de gás (GLP) e água mineral
para administração em geral para suprir as necessidades da''PTe.fèMra de Feira Nova do Maranhão - MA e suas
Unidades Administrativas. , %

2 2. Os produtos previstosgneste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens ou serviços
comuns, nos temos 10.520'% 2002, que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir
características geraj^ específii^^usualmerit^^n^ontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio
da modalidade PreWãO'RresenciarGlD[n.,vistas a oÉiíer a melhor proposta para a Administração Pública.

2.3. Para tanto, o prâen%ermo de R^erincia explicita os elementos básicos e essenciais determinados pejalegislo,, descritos d'%orni^|S^ubsidiafaos interessados em participarem do certame licitatório na preparação
da doGúm%áção e na èíaboraçâffdaíiroposta

DOS QUÂIglTAflV0S||SPECiFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO
%

3.1 - Os quantitativôs^dps produtos declinados na Planilha abaixo são meramente estimativa de consumo e serão
utilizados de acordp^m as necessidades da Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria
Municipal mediante Ordem de Fornecimento emitida no momento da aquisição.

3.2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com a
proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a
mesma.

3.3 - A Administração Municipal não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta,
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.
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3.4- A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3.5 - Os produtos deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que
diz respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e
origem, e outros dados, se for o caso.

3.6 - O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela eó|reM de produtos, responder
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios o&^^^^^os ao uso a que
se destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes def|ua
administração Pública Municipal exigir a imediata substituição das pateiíic[adas, a temp(%ípartir de
sua contratação.

3.7 - Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso e ao.^nsumQ|gue, por c|uaíquep|igC)tivo, se revelarem
inadequados ao fim a que se destinam, de acordo com tóincTsç 111, § 6?^^artÍgo 18, ,da Lei de Defesa do
Consumidor. / %.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anorip^álidade nos pMutos o licitantè" vencedor será comunicado
imediatamente a fim de garantir a sua quaiida^^e^ndo, para tanloí^ovidenciaf a imediata troca sem qualquer
ônus adicionai para a Administração Municipal, fica^^o licitante corrfexclusiva responsabilidade por qualquer
dano ou prejuízo causado à Administraçãp-oü^ terceirtísí^Jo o uso de ̂ dutos nessas condições.

3.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente cira^^a marca-ílo^pcoBíito. No ato de entrega dos produtos a marca
citada na proposta não poderáíj^fer^s.ybstjtpjpa por motivo justificável e com a prévia autorização da
Prefeitura Municipal de Feira^ova^ãc^^af^^^^^
3.10. Para efeito de o.rll^^às empresas interessadas em participar do certame, ficam estabeiecidos como
fixos os vaiores referenciais IWprodutos, tônsjderando que será vencedora a empresa que apresentar o
menor preço por ITEWlfecujos valoresjestimativoS constam da planilha abaixo:

%

•TEM,. % "ffeESCRIÇÃÕ UND QUANT V.UNIT. V. TOTAL

íRecarga defás liqiief|ito'â0 petróleo (GLP)13 kg und 500

2 capacidade para 13 Kg und 50

3 Âal"avminerai?f^balaqem de 20 L und 200

%,.VALOR TOTAL

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ xxxxx(
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP
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5.1 O prazo de vigência da Ata de Registra de Preços proveniente deste procedimento licitatório será de 12 (doze)
meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

6.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas presentes
da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Alérn^desta legislação devem ser
observadas ainda as determinações da Lei Complementar n° 123, de 14 de de^e^b^p^de 2006, tratando do
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os d.eeftfeferferais queji/ersam
sobre as contratações públicas, em especial, o Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de^2000,<Mr -
instrumentaliza a realização deste tipo de modalidade licitatória e dema^êgc^entos ati^^ç,s a
7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO \

4 Wk V7.1 O objeto do presente termo de referência será recebido^a'cab§ solicitáç:^^ fomecimepío pelo Município de
Feira Nova do Maranhão - MA em prazo não superiof^^àj^S (cinco) diasí||^s recebimento da ordem de
fornecimento.

7.2 Os produtos deverão ser entregues na sede^d&gão requisitanté^gonforme endereço descriminado na ordem
de fornecimento recebida pela Contratada, hpririo dá^^:00 às 13:00 h^as. Sendo o frete, carga e descarga por
conta do fornecedor até o local indicado. %■ J7.3 O não cumprimento do disposto nos itens 7.1^^2 do prá^S^t^mo acarretará a anulação do empenho, bem
como a aplicação das penalidadesIpTevistasmp^editafeva convocação do fornecedor subsequente considerando a
ordem de classificação do

7.4 A administração rçjéiíafá^hç^todo ou^ég] parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do
Edital e seus anex^^
8 FORNEClMENTofÉGAL E PrM|).íDE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1 Os produtos deverão se^r^^treguesíém conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,(tan,to^^^fó^;íorem n%essárió|)|dé^acordo com a necessidade da cada Secretaria Municipal.
8.2 Os produfes deve-ra^fl-entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova do
Maranhão/MA, podendo sefliiária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal , os produtos
deverão ser entregupSj,po horário compreendido entre OShOOmin às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
do Almoxarifado da ̂ Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira
Nova do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros
locais, a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por
conta do fornecedor até o local do armazenamento;

8.4 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 03(três) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento dos produtos pela contratada.
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8.5 No recebimonto e acoitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições
contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federai n® 8.666/93 e suas alterações.

8.6 As entregas deverão ser com preço C.i.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente
discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos vaiores.

8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, o produto que vier^a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.8 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, os produtos que vierem à|er recu^fe^ndo que o
% '

%
•íârecebimento provisório não importará sua aceitação. ^ ^
tiverem suas

embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência^Fconffãí^^^o CONTRATAD^everá solicitar da
Secretaria Municipal dé Educação, avaliação das amostra^úbstituídas. A^^illmissão de Aváiação das Amostras

8.9 Substituições de marcas - Os produtos que, por algum m^givó%jrem do mercadoiiou que ti\
Dia#confíf o>.o CONTRATAtS^everá

analisará se as características dos produtos apresentad0?t,^ão de acordo'Wd^ias especificações e condições
deste Termo de Referência, do Editai e do Contrato. Sendo ofr^duto aprovadoMa/éferida comissão, a ata de
degustação do produto deverá ser anexada ao contrato, justificando^a substituição gpfs) produto(s);

8.10 É de responsabilidade da contratada a ̂.ubstitüiç^dentro de 03 (u^s) dias corridos, depois do comunicado
da Administração Municipal, de quaiquer/pto.djJto entréj&a^fora das es^cificações, sem quaisquer ônus para a
Administração Municipal e desde que aprovado\novo máít^lL.R®'^ Municipal.

8.11 A aquisição dos produtos, QbiètQí:destaJicjtaçâo*;%qrá sob regime de execução indireta, observando o prazo e
o local de entrega e as demjis condiçoes-expbsta.siS.@^^rmo.

9, DAS OBRIGAÇÕES DA^^emTRATADÃl
d

9.1 A aceitar nas^é^rg.as condiço^SijÇontratuálfos acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
execução dos produtbstatép limite dfe25% (viné e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

9.2 A^supressões quê|excet|m.,esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na
forrpá^^^^aípQparágtafo 2°,'i^cjsoll, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

9.3 Manter â%ante'^^pxecução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atuàiizada;

9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e
federais inerentes;

9.5 Responsabiiiza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
doio na execução do contrato;

9.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos.

% F
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9.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais
perdas e danos causados por seus agentes.

9.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no
art. 55, inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93.

9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos s.

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráte^ urgeijt^^çre^ar os
esclarecimentos que julgar necessários. ^'^1^

^  w
9.11 Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporció^sua integridade ate o uso; com data de

validade nas condições estipuladas no termo de referência,j^serváda^s normas legais|^

9.12 Substituir os materiais entregues em desconforraidat^com as norrh"á^o Edital especificamente nas
condições definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Editai^

9.13 A CONTRATADA está obrigada a reparar,íé^jgir ou substituir/^is suas expensas, no total ou em parte, o
objeto deste TR em que se verificarem vicio^fâefeitQl^ incorreções rfsultantes da execução, conforme o art.69
da Lei n° 8.666/93; I

9.14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do MaraMo - MÂf'n|S?aCeitará, sob nenhum pretexto, a transferência
de responsabilidade da CONTRá?ADA:para^o.utra^ntidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros,
sendo exoressamente vedada'a subcontrataçao>.^^^®^í...

Í|QNTRATAN|E
"-fe;.. X

10.1 Desiqnar pfôfesionais, párãlna qualidaílj^^e fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do contrato;

10.2 ProporcionaritoáÉ^s facilidaí%iíííispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive,
permiti^ livre acesso'%e re^tês,entantee]^prepostos ou empregados da Contratada às suas dependências, desde
que^eÍ§lf^^amdevida^enteíí|^tificados^
10.3 C^^^^lc^iratadl^ através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a
execução dos m^eriais;

10.4 Promover osí^ãgamentos dentro do prazo estipulado;

10.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais;

10.6 Receber e conferir o objeto;

10.7 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;
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10.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

10.9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da
Contratada, até a completa regularização.

10.10 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei n°
8.666/93, antes de efetivar o pagamento;

10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabívelsíi^pntindo o contraditório e a
ampla defesa.

10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e d^p^o de Re%efeíencia^^^wísp:

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de leWiços serÍG^.acompanhada|^ fiscalizadas por
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Pj;e^1tura Municipal Nova do Maranhão/MA;

11.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaíig|^a execução dd^^Contrato e dos respectivos
produtos e pendências que surgirem no cur^^^e sua execuçâgj determinando o que for necessário à
regularização das faltas, ou problemas observado^conforme prevê% art. 67, da Lei n® 8.666/1993 e suas

A
malterações posteriores.

12 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

.

12.1. Os preços registrados Poâlfaò|^::íeSs|óg^^ de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que.^ejeve o cu^tp dos fâ̂s^fé^istrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fofríecedores, oblej^vadas as disposições contidas na alínea "d" do Inciso II do caput do

i

%Art. 65 da Lei n® 8.666/93.

V13.D0PAGAMENT|^

melo de

transferênctà^eletrónícajláêpósltd em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da
contratada, apo%^ apresellção da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento
do seu objeto pelí^etor competente, depois de efetuadas todas as conferências.

W
13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá Indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.
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13.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sitios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666/93;

13.6-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após
a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitind^^^ fiscais/faturas emitidas

/Mi+rrt rMD I maomn aniioloc Ha flliains nii Ha matri?"com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato ̂ difíÍ!||gtivo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações .^ire as^^s, de acordo^om os dispositivos
normativos vigentes. ^ ^

A 'licitação obeáecefão aos termos^^itf57 da Lei n° 8.i
i assinatura, pocíeh.40, no interesse ia administração,

,666/93, os
mediante

14.2 A vigência dos contratos decorrentes desta
prazos serão contados a partir da data de sua^sinatura, -— —■
Teimo Aditivo ser prorrogado de acordo com o dispõsto no inciso II, aosartíQO 57, da Lei n° 8.666/93..
14.3. À Administração reserva-se o direito unilateraí^âjet. a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos
r  !_i -70 00 Iaí o CCCVQO ô nliar^rriae nrtefQrirtrôC.^formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.66'6/9.3 e alterações posteriores^

Feira Nova do Maranhão - MA, xx de xxxx de 2021

JAfe^SOÍií MACEDO ROCHA
pfêgoeiro Municipal

Portaria n''012/2021'GAB
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PREGÃO PRESENCIAL N°xxx/2021 -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 058/2021

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIli do art. V da Constituição Federal ejia Lei n" 9.854 de 27/10/99,
regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 - SRP

A empresa CNPJ/MF N° ■ sediada, (En'^reço completo). Por
intemiédio de seu representante legai o(a) Sr.(a)
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, açrescido p^Mei n° 9.854^de 27 de outubro de
1999, que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal,^empj;egados menoreS^|J8 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou Insalubre, e, em qualquer trabalho, merí^r^ de 16 (dezessef^j.arios, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. ^
Locai/Data/Assinatura:

I  I Á 1
(Nome e Número da C^àríeira de Idenlid^^é do Deciarante)

OBS.: 1) Está declaração devâá sef da empresa proponente e carimbada com o
ni'imarrt Hn TMD I %,número do CNPJ. --yy. ^
2) Se a empresa licitapte^pos»menores-d.^ anos aprendizes, deverá declarar essa condição.

WK-.

t
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 OU
COOPERATIVA NOS TERMOS DA LE111.488/2007.

A empresa ^4 CNPJ n®

por intermédio de seu ̂ #£pr^sentantét^ legat' -^o(ãy Sr.(a.)
portador(a) da^Gáfteira de Identidades® _

e do CPF n®

N'. _

'  , DECLARA, para fins dojdi^sto do Edital, do P|EGÃO PRESENCIAL
, sob as sanções administrativas cabíveis e sob^á^^pen^^da lei, que esta %presa, na presente

Gerada: \ #data, é considerada:

f) MICROEMPRESA, conforme Inciso i do artigo 3® da Lei Complementar n° 123MéfacJa pela Lei Complementar
n° 147/2014 de 14/12/2006; J % /
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, cog.fd^me,Jnciso II do artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de
14/12/2006; alterada pela Lei Complementar.,n® \
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da-Leifederal'nM1.488/2007. f

Declara ainda que a empresa está excluída dá's^edações%cpliè'ícrntes do parágrafo 4® do artigo 3° da Lei
Complementar n®. 123, de 14 da.cfezembrOide.2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014.

de .J ''A'-

X
#

4 vX-'

Nome:

Cargo:
RG:

OBS. 1) Â%^1ai5pppi;.uiTií^X" a condição da empresa.
2) Esta decÍ£rração'^ê'íef^:ãer entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos
envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se
beneficiar nesta liciíãção^do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n® 123/2006, alterada
pela Lei ComplementáTn® 147/2014 ou Lei Federal 11.488/2007.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A  empresa
n" "Ipr mtecjjiédjo. de seu,  sediada em

representante legal o(a) Sr{a) . portador(a) da Carteiryàidentidade ng e do
CPF no , DECLARA, que a empresa atende a todss os requisitos dâhabilitação/íbem como
apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferec^b^^uais atendem pie^mente ao Editai.

de

\ %í.% W

V.
%
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^^'"atura

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO
?iv.

A empresa
na

sinnatária insnrita no CNPJ sob O sediada

termos do artigo 32, ̂  , . .
a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe ne^m pedido de falênc^ ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se subm^té^a tod^èaseus termos. %

A,
Local, de %àe %

.■á
M

/y %
.^;í^(Represe4toe legal)

V

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante^g^Jdamente constituído de
(Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do dlstót^J^tem (completar) do
^  -rnesfeciart^Wma do ÇódigoEdital (completar com identificação do Editai), declara, sob as penas da Lei, em esp|ciai
Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independent^(^^^ltante), e que ofenteúdo da proposta
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou Indiretamente, lnf^mad(^^^utido com ou-^ebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (Identificação da lijrtáçãd)^ por quafq^jnelo ou polqüalquer pessoa,
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não.^foií^i^ormada a, disCuld^com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (Identificação da licitaçã^, por qualquer ttíb^oÍí por qualquer pessoa,
c) Que não tentou, por qualquer melo o^or qualquer %soa. Influir pa decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificaçã;ífM quanto áí^artlcipar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anex^ão será^atodo ou em pa^, direta ou indiretamente, comunicado a
ou discutido com qualquer outro partlçjp'áiíi|e potenci^^u de (Identificação da licitação) antes da
adjudicação do objeto da referida licitação; . . . ■ r ^
e) Que o conteúdo da proposta anexa não M no todõ^terf^parte, direta ou Indiretamente,, informado a,
discuutido com ou recebido de qu^ãtqüer^jntegrante d^^^ licitante) antes da abertura oficial das propostas, e
f) Que está pIenamenX'^cienW|do%of/Md^^ desta declaração e que detém plenos poderes e

«noe noro firmá-lainformações para firmá-la^

{Repres|ntantfí|gal do licitante no âmbito da licitação, com Identificação completa)

/

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ANEXO VII

MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA

de _de

Prezados Senhores,

_(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número,

portador do CPF n.°porrauüi uu urr ii.

1 Rua
neste ato % representada por

aÇai^p^assinado propõe

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra Jscriminados pa^Registro de|Preços para futura
Contratação de empresas para aquisição de gás de liqüefeito (GLP), vasilij|me de armazenamento de gas
(GLP) e água minerai, para suprir as necessidades da Prèfèi^ra de
Unídades Ad conforma Termo dejêfarência, o^fejo do PREGÃofRESENCIAL n." 028/2021 -
SRP \
a) Prazo de validade da proposta, que não'^pG^erá seí^i[|e|or a 60 (s^enta) dias, contados a partir da data de
sua abertura;

b) Preço Total por extenso R$. (  )■ ^
c) Dados da empresa:
Razão Social: -̂ Ss

ACNPJ(MF) n":
Inscrição Estadual n°:
Endereço: ^
Fone:
CEP: _
Cidade:
Banco

%
.Agê

'<k'.

houver))?!

Estado:
fî ia ^ ^^onta n°:

ai /^0acÍòS'do respònsávePpara^ssinatura do contrato:
Nome: % P'
RG n°: _
CPF n°:

Nome. Assinatura do Responsável da Empresa

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ANEXO VIII

MODELO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE, HII^JENE E SEGURANÇA DO
TRABALHO DOS EMPREGADOS

Eu

m

(nome completo), representantè^lggai da empresa<^^k (nome da

pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão Presenciàyi® /202Í^^|pfôfeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão-MA, deciaro, que a empresa compre todas aá^qgrmas reiativa_s''a saúde, higiene e segurança
do trabaiho de seus empregados. %

Wa-

AS ' «wy».

(f^^ebresentante iega!)

mm

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

43



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/2021 ■ SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2021

Assinatura

ANEXO IX

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO N" /

Aos dias do mês de do ano de dois mil e vinte e um, autorizado pelo processo de
PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 - REGISTRO DE PREÇOS foi expedida a REGISTRO
DE PREÇOS, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas-aij^wes, na Lei Federal
n°. 10.520 de 17/07/2002, no Decreto Federal n°. 7892/2013 e no Decreto que,
conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o reiacionpjenío obrigaclc^a^ptrê a Amnistração
Municipal e a Licitante Vencedora. W ^Municipal

OBJETO: Registro de Preços para futura Contratação de,^re^^Mra aquisição^a^gás de liqüefeito
(GLP), vasilhame de armazenamento de gás (GLP) minerâl^gara suprir a,s' necessidades da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão ■ MA e sua11]|nidades Admlí^^ativas, conforme Termo de
Referência.

1 - Consideram-se registrados os preços do Gerè^e[ador da Ata: Comissão Permanente de Licitação - CPL, com
sede na sede da Prefeitura situada à Praça Central,'"^tehtro - Feira Novà^^o Maranhão/MA, a saber;

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a confai^da data d^^n^^a/
Integram esta Ata, o respectivo^^|t!:'dj;pent.^çpnw e seus anexos, bem como as propostas das empresas

Esta Ata de Registro de''l%ç.os e as fStujas contratações obedecerão ao disposto no Decreto Federal n°.
7892/2013 e no Deorito Municipti®'' 004/2dí%gue^regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art.
15 da Lei n" 8.666,ife de junho«flll993, no âfiBito municipal.

DOS PREÇOS, ESP|C1f1g^ÇÕES, QÈI|flTIDADES E FORNECEDORES

O prê^^^^fetrado, as ̂specific^fõ,es^do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na (s) proposta(s)
sao as /

1® FORNECEDORES REGISTRADOS

FORNECEDOR:
%

DO OBJETO EDO PRE(;0 REGISTRADO

iTEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID.

QUANT.

TOTAL
PREÇO UNITÁRIO (ITEM)

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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2° DADOS DO(S) FORNECEDOR(ES) CLASSIFICADOS SÃO OS QUE SEGUEM:

EMPRESA VENCEDORA;

^ssiriQtuj-Q

CNPJ N° RAZÃO SOCIAL

CIDADE: CEP.:

TELEFONE: FAX: ■

ENDEREÇO ELETRÔNICO: REPRESENTANTE:

RGN® CPF N®

TELEFONE: CELULAR: %.

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

DA EXPECTIVATIVA DO FORNECIMENTO '4

O ajuste com o fornecedor registrado será formalizad^|ielo1nteressádq|^ediante assinatura de contrato,
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Prese|}cial N° 028/2Ô2Í^^RR

\  W
O compromisso de entrega e execução só sstaçá caracterizadd^fD^^lante Contrâo, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital do Pregão Presenciál?l|^28/2021 - SRP|^^
A presente Ata implica em compromisso^e^fgrnecim*^^^pós cumpro os requisitos de publicidade, ficando o
fornecedor obrigado a atender todos os peSidos efetuá({g^s^urante sua validade, dentro dos quantitativos
estimados.

Os serviços serão imediato^de acofd^''d^ da Ordem de Fornecimento emitida pelos Órgãos
Participantes e/ou não partí^intes.

J'' .
DOS USUÁRIOS BARTlCIPANTE|EXTRAORip,ARiOS

Poderá utilizar-se desta^^^fejj.de Regiáfb^e^Rreços qualquer órgão ou entidade da Administração PúWica que não
tenha participado do ojertãfíi^^íljcitatório.^^èdiante prévia consulta à Comissão Permanente de Licitação - GPL,
desde^e^devidamenté^omprd|adaà,vântagem.

Os órgãos%j^^lâes'íquknão participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata
de Registro ílfreçosfâe%ão manifestar seu interesse junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, para
que esta indiqu^í.^ possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a Comissão Permanente de
Licitação - CPL.

A possibilidade de participantes extraordinários obedecerá ao disposto no Decreto Federal n® 7892/2013 e Decreto
Municipal n® 004/2021.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou eritidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o ôrgao
gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totaüdade, ao quíntupio do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais da execução, tais como os prazos para entrega e^^ebimento dojebj^p; ásóbffi|ões da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais co^^es do ajuste eriqohtram-se definidos no
Termo de Referência.

M  r
DA PUBLICAÇÃO Ã \

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o resumo da presenfe^ta no Diário" 0|g,ãrdo Estado do Maranhão,
após sua assinatura, obedecendo ao prazo previstpího parágrafo ünjcp do art. 61 dacei n® 8.666/93.

%•
E por estarem, assim, justas e contratadas.ías pàfeiassinam o pres^^te, em 02 (duas) vias de igual teor, na

I

Feira Nova do Maranhão/MÃK de 2021.

w

presença de duas testemunhas

éà

■|j:GpWIISSÃÓf ERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

4

Presidelé^a ÇPL - Órgão Gerenciador

ÍSÓME/CARÓO/R.G./CPF REPRESENTANTE LEGAL
NOME DA EMPRESA

NOME/CARGO/R.G./CPF REPRESENTANTE LEGAL
NOME DA EMPRESA

TESTEMUNHAS:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

46



ESTADO DO WIARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° Oxx/2021 ■ SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 058/2021

Assinatura

ANEXO X

MINUTA CONTRATO

TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE LIQÜEFEITO (GLP), VASILHAME DE
ARMAZENAMENTO DE GÁS (GLP) E ÁGUA MINERAL, PARA SUPRIR AS NECÉ|Sip.ADES DA PREFEITURA
DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA E SUAS UNIDADES ADMlNISTRATIVA5^=ll|MRME TERMO DE
REFERÊNCIA 4

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através'
Maranhão-MA. localizada a Praça Central - Centro, nesta cidacl^inscritoMpNRJ sob o n"|.g|.616.C
representada pela Sr® Luiza Coutinho Macedo, inscritp/ho ̂ ÇG n° 01^60942001-0 ̂ SSP-MA
576.740.193-49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal órgão-^||!|gD, inscrita no CNPJ sob o n°

,  representada pelo(a) Secretário(a) Munícippi de
inscrito(a) no CPF n° e RG n®^ SSP/_f^j

Ja^frefeitura Municipal de Feira Nova do
rwD I n 041/0001-70,

e CPF n''
orgao-"'

'a\

Ssp/_^^^pravante deripminado CONTRATANTE e de
localizada naoutro lado a empresa

CPF n® e RG
.■íx

,  inscrito(a) no
^..i^^jnscrita no %^PJ n^

ne§té''ato'íefesentada pelo(a)|Sr®(®)
.  dofl^ante designad^| simplesmente "CONTRATADA": e, de

conformidade com os elementos constantes nò>.Çregão Rfe^clal n^M2021-SRP e seus anexos, de acordo
com a Lei Federal n®. 10.520 de 17/07/2002 e s%idiariam'lrité|píelflei Federai n° 8.666/93 e suas posteriores
alterações, Lei Complementar 123/20|6íejeipa^^^ complementares e disposições deste instrumento, têm,
entre si, como certo e avençadó o pre|éníe%6hf(aío||^ra^ de gás de liqüefeito (GLP), vasilhame de
armazenamento de gás (ÇijP) e águaípneral, para siipfir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do
Maranhão ■ MA e suas^ílnílldes Administrativas, conforme Termo de Referência, fica aqui materializado nopresente instrumento qual seguíi"d.p a^^láusulas e condições que, mutuamente, aceitam e outorgam,
a saber:

1CLÁUSULA PRIMEIÍ^-^D^^BJETO'^^^
■Ã.

ContráSiç%|deg.empres!as pafâi;âquisição de gás de liqüefeito (GLP), vasilhame de armazenamento de gás
(GLP) e ã|pl^^||aLplra supíír as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas
Unidades ^ílminisírlíiv^S conforme Termo de Referência, em conformidade com as quantidades
especificações c^ptidas na planilha abaixo:

1.1 Fica fazendo^ parte deste contrato, independentemente de qualquer transcrição com perfeito
conhecimento de qualquer transcrição com perfeito conhecimento das partes contratantes, o citado edital do
Pregão Presencial N® 028/2021 - SRP e seus anexos e a proposta comercial apresentada.

1.2 As quantidades são apontadas por estimativa, podendo, no entanto, ser modificadas para mais ou para
menos, a critério da administração Pública Municipal, respeitados os limites legais com repercussão na
correspondente alteração do preço por lote, para mais ou para menos.

CLÁUSULA SEGUNDA - FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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2.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal.

2.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova do
Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal , os produtos
deverão ser entregues, no horário compreendido entre OShOOmin às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Centrai, Centro - Feira
Nova do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da pref|i|yp.jmunicipal, ou em outros
locais, a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo d^étef^j|a e descarga por
conta do fornecedor até o local do armazenamento; . %

2.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 03 (trê^ías corridos, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento dos produtos pela contratada. %

^  WÈ'

2.4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação s^^^á observado, couber, asfdisposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n'' 8.666/93 e suas alterãÇQes.

2.5 As entregas deverão ser com preço C.l.F. por^cônta e risco dcfílicitante vencedor; nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanba|l^ dos compéte^tes documentos fiscais, devidamente
discriminados com todos os produtos, marcas-è respècjivos valores. %

2.6 O Contratado fica obrigado a trocar, ás^^sugs expe*n^^^o^ produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitaçãô>:j.^

2.7 O Contratado fica obrigado a tmcatfas^^SÍ^^^^ os produtos que vierem a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório nãtóportará sua:.aceitação.

2.8 Substituições de"^marcas^4í©s, produtos^que,,.,por algum motivo saírem do mercado, ou que tiverern suas
embalagens melhSàs e /ou rno^ficadas, airfdâ^na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá solicitar da
Secretaria Municipalf^vaiiação das âffTÓstras sübstituidas. A Comissão de Avaliação das Amostras analisara se as
características dos pfoduii.apresentaâqsrestão de acordo com as especificações e condições deste Terrrio de
Referência, do Edital e|lo Co%ato. Senão o produto aprovado pela referida comissão, a ata de degustação do
prodüío^eSf^ s^r anexaida ao cq|i|^atb, justificando a substituição do(s) produto(s);

2.9 É de râp.p^âíi&||da contratada a substituição dentro de 03 (três) diasj:orridos, depois do comunicado
da Administraçaè^unicipaíf'de qualquer produto entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração MumcipaLe desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipal.

r
2.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o prazo e
o local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 Caberá a CONTRATADA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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3.11 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
na execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato:

312 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes,
na forma disposta no parágrafo 2°. inciso il, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

3.13 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para
contato, devidamente atualizada; ^

3.14 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Municí^, e as dis||siçoe-^p^^taduais e
federais inerentes;

3.15 Responsabiiiza-se peios danos causados diretamente à^òríf^^nte ou a terceiros decorrentes de sua
cuipa ou doio na execução do contrato; M

j \ ^ r
3.16 Prestar os esciarecimentos, que lhe forem solicilado'%j|e atender pronta^^^nte às reclamações sobre seus

produtos.
d  J

3.17 Responsabilizar-se por todas as despesa^teorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive
frete, encargos trabalhistas, previdenciáríos^|cais e comerciais resultantes da execução do contrato e
eventuais perdas e danos causados%or seus ááéhtes. &

d
3.1.8 Obriga-se a contratada manter, duranté\toda a eíáíÇfçãá^do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por eie assum!desfttp^3.s.,as coMiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
conforme disposto na^ãrt. 55,^íKc1sMlllÍãiffg^^

31.9 Não transferir oícider:^a outrem,1ho..,todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.

3.1.10 Comunica^fqi escrito?^IÍ^ontratai|ef qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar
esclarecimenêstque julgar fieGeêsàrios'.

u  W
3.1.11^.Entregar os pro(jut6síem>embaiagens resistentes, que proporcione sua integridade até o uso, com data de

yí^í^^aííâàde.nas cofdicõe^esfioúladas no termo de referência, observadas as normas legais.^^^^^as co'^^içõe^é|}ipúladas no termo de referência,
3.112 SuÉtituir i^fefç,ais entregues em desconformidade com as normas do Edital especificamente nas

condiçõe"s^efinidas'ho Termo de Referência, ANEXO 1 do Editai.

3.1.13 A CONTRATÁIdA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme
o art.69 da Lei n° 8.666/93;

3.114 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTF^TADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos
ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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4.1 Caberá à CONTRATANTE:

4.1.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do contrato;

4.1.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive,
permitir o livre acesso de representantes, propostos ou empregados da Contratada às suas
dependências, desde que estes estejam devidamente identificados;

4.1.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer prob1eíl|^^^ocorra durante a
execução dos materiais; %

4.1.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

41 5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando soícitád&desde que atendidas as Obrigações
-  •— wContratuais;

J' \
4.1.6 Recusar o objeto que não estiver de acordo com *as especificações;

4.1.7 Prestar as informações e os esclarecimei)^^ que venham a%gr solicitadosípéia contratada;

4.1.8 Suspender o pagamento da Notajiscal séfn^,que houver ob|gação contratual pendente por parte da
Contratada, até a completa reguianzâção.

4.1.9 Verificar a regularidade fiscal da CONTÍ^JADA, c^fefm^o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei n^
8.666/93, antes de

4.1.10 Aplicar à Contratad^^ps penalidades contratuais é reguiamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla defesa.

4111 Outras obnqa^ções constárÍtes;.da Ata detRÜgistro de Preços e do Termo de Referência.

CLASULA QUINTA 4DAtJSÇALIZAÇA0i^

5.1 #í^fede^iogo fl|ultado^^||CÓNTRATANTE o direito de fiscalizar a execução dos fornecimentos ora
contratadS%!düln^ôíe,sJtg|julgar^,eò1iveniente, através de prepostos ou de terceiros especialmente destacados,
assequrado^íestes d^íi$fê;;ácesso ao local de entrega serviços.

5.1.2 Será designadq^^ pela CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e/Iscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao
objeto do contrato, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados.

5.1.3 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos
serviços e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização
das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações
posteriores.

5.1.4 o Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

6.1.0 Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após
a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestaâ^^^ebimento do seu objeto
pelo setor competente, depois de efetuadas todas as conferências.

6.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corren^^^Ãgência Ba^ága^pará%a^^^
bancária.

6.3 As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com er#ser^^volvidas a empresa contratada para
retificação ereapresentação. ^ \ ^ ^ ^
6.4 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente sérão^fetivados aptís|a|^erificaçao da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necesí^ijas para esse firfenêdiante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada nó'art. 29 da Leifil 8.666/93.

6.5 O não cumprimento do subitem anterioympiicaf^^^sustação do pagamento que só será processado após a
aoresentação das referidas certidões neaatiVas. não podendo ser considerado atraso de pagamento.

6.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela pròpija Contratádl^írigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos docum^en)os^deí;ti^bil|açã£^^^ não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas
com outro CNPJ, mesmo aquêès ̂ e||ãílou#f^fíiz#^

6.7 Os preços registrado^^Qd.ei;ão ser revj_§tos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fat/que eie$e|o custo do^^berts registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto'I^Jfprneceddrtlilpbservada^^^^^ disposições contidas na aiinea "d" do inciso II do caput do
Art. 65 da Lei '

6.8. /^ibui-se ao pre^tetentrato o valor global de R$ XXXX (XXXX), considerando os preços dos lotes n°
! as;q'(ímâ|deSj.totais ãps mafêi:Í|l^i--''

6.9. As desfe§as de'ro^e|tes para a obtenção do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

%
%•/

Programa Atividade:.X'XXXX;
Elemento de Despesa: XXXXX
Fonte de Recurso: XXXXX.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

7.1 A vigência do Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
'/ /
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7.2. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

7.3 O presente Contrato também poderá ser rescindido, de comum acordo entre as partes, mediante prévia
notificação escrita, com antecedência minima de 30 (trinta) dias.

7.4 Havendo pendências e/ou trabalhos em execução, as partes definirão, através de um Termo de Encerramento
de Contrato, as responsabilidades relativas à conclusão das pendências.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 Ressalvados os casos de força maior, a juízo do CONTRAT^jEi^flca a C|)N^®TADA^jjjeita às
penalidades previstas no artigo 7° da Lei n. 10.520/2002, bem como^o^rtigos 86 e 87 âaf ei n. 8.666/93 e suas
posteriores alterações, independentemente de qualquer interp^çã^^lcial, e ficará sujeito as penalidades
abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular process^administ^^o:

• Advertência:
. Multa; % %

Suspensão temporária de participar|âe licitações t^pipedimento Jé contratar com a Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhã(|||A:

• Declaração de inidoneidade para licitároiÊiíeontratar com a Administração Pública.

a) O atraso na execução objeto do presente 'còjjtrato, im|DliC.âxâ?ha incidência de multa de 1% (um por cento)
Dor dia, calculada sobre OiValón;total<do.contráto"^até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor;

'<>v '

a.i - Caso o atraso seja^j..sâ[DerÍor a dòjs dias úteis estará-caracterizado o descumprimento total da obrigação
contratual, cabendo aÍA'dministraçàÔ'í,f?ública promover as medidas cabíveis;

b) O descumpfitnerjto total dàTdbrigação assuífiída, bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual e
ainda a recufalm>,0xecutar"ci%[yIço^ óíjeto licitado, implicará na incidência de multa de 10% (dez por
cento), calcul%'^éobg o valo?fo|l=^o Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções
estabelecidas;

o) ^ãp^çip"^as.p%alida(^^^^^^^ precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
adjuâÍGatárioT'ffátôfma daíei;

d) Os valorel^esultgntes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo
ser recolhida"npprazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação,
ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o
contraditório e ampla defesa;

e) O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o devido processo legai, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das muitas previstas
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neste edital e das demais cominações legais;

CLÁUSULA NONA - DAS INCLUSÕES E EXCLUSÕES

9.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições previstas neste Contrato, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no seu objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do contratado, de acordo
com o previsto no art. 65, da Lei n° 8.666 de 1993.

9.1.1. As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado contratantes, na
forma disposta no parágrafo 2®, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posterjofé|^e^ações

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 A CONTRATADA deverá manter-se. durante a vigência do Jeflfp^de Preços, em ?|mpatibilidade com as
condições de habilitação assumidas na licitação, renovandoí|s respé^|vas certidões encaminhando-as a
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, no pi|fo rfííximo de4||(|uarenta e oito) horas, a partir da
solicitação das mesmas.

10.2 A recusa para assinatura do Contrato devejáf^ser express^è^stificada pel^^ONTRATADA, para fins de
análise pela CONTRATANTE. Caso as justifjnvas sejam insúbsistentes ou não sejam aceitas peia
CONTRATANTE, considerar-se-á o mesmo^prazo da^|geitação tácita, pára todos os fins, inclusive aplicação das
sanções previstas neste instrumento. /•4- §

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

12.1 As partes elegem do Foro áa C^"márcá'^e';Bia^^^^ do Maranhão, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiã.dpl^ue sejá^p^ara dirimir a's"qüéstões judiciais relativas ou resultantes do presente
contrato. %■..

cláusulas . ,
só efeito, na presença dasítestemunhaôrabaixp assinadas.

%  W%. / Feira Nova do Maranhão-MA, de .de 2021.

Luiza Coutinho Macedo
Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão - MA

Secretário (a) Municipal de_
Decreto n®
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Fiscal de Contrato

Portaria n® ^/2020

^sinatura

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF

CNPJ:

Empresa Contratada

áK

Nome:

■-X-X-X/.

ÍÍÃ¥ÍÍ

% %SSi'''<i.w
/
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PREGÃO PRESENCIAL N° xxxx/2021 ■ SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2021

ANEXO XI

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ARP

Assinatura

02
Óraâo: - . CNPJ;

%o
<

o
z Endereço:"- " Teiefone/fax:
UJ

m

\
LU
CD

L
.' "<4.

S- '
-4%% ^

*

"X
Empresa:-

i, ^
' CNPJ;

<
z

s
ÓRGÃOJÁRONAÍ^fc,

%

Endereço: . Teiefone/fax:

ü f

Com fulcro no Decreto n° 7.892/2013í-^in)brma 'á Vos^^ o interesse em aderir à Ata de Registro de Preços
n® / referente adílfeqão n° '■%2020. realizado por esse Órgão Gerenciador, nos quantitativos a seguir:

'  . '•

Empresa; - " . CNPJ:

Item í Déscrição Unidade Quantidade Preço unitário Preço Totai

M
f/

X. "

V
/-
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PREGÃO PRESENCIAL N°xxx/2021 -SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2021
ANEXO XII

TERMO DE CREDENCIAMENTO (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

^^sinaturo

A empresa com sede na

.representada pelo(a). CREDENCIA c(a) Sr.fa) A

portador(a) do R.G. n®_, e CPF n® , para representá-la peranáto Município de Feira Nova dd^Maranhão-
_  _ _ An r..*....

MA, em licitação na modalidade Pregão Presencial N° 028^Ç21 Registro de|Preços para futura
Contratação de empresas para aquisição de gás de Ii^jje|eit6^{GLP), vasí^me de armazenamento de gas
(GLP) e água mineral, para suprir as necessidades da Préfèjjura de Feira No^|^dó Maranhão ■ MA e suas
Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência, p^Qdendo formulâr lances, negociar preços e
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusÍv6>1h5erpor e desistir de recursos em todas as fases iicitatonas.

A.

Locai e data.

/" ■ NÒÍÈ'ÈlSSMftTU%DO RESPONSÁVEL

"(GOM FIRMA RECONHECIDA)

W-í
lA.

ti.

X
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PREGÃO PRESENCIAL N°xxx/2021 -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2021

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM NO MÍNIMO 04 (quatro)FOTOS)

À Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA ^

Objeto: Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição.de-g%çJ|[iquefeito (GLP),
vasilhame de armazenamento de «« nfiressidaciesídã?P.refeitura degás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidá^ê|^i^|^^tur^ de
Feira Nova do Maranhão - MA e suasias Unidades Administrativas, conjofme Termo déiRejerênciá.:^^

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa -ChT^J:
-restá localizada e em pleno funciònamentô no ende|-ç|o ablí^|sendo o local aSepuado e compatível

oara o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédíò^ suas insjajações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório
mobiliários pertinentes a suas atividades.

41

de insta'ÍÇjoe.s^""^de recursos humanos e
%

Endereço:.

;.
LOCÃLI^CÃO DA EMPRESAI
.4^ '"m. I

Cidade/Estado:.

CEP:_ M.

4'- ■ ■

Telefone/emall,ii- 4- m.
••ÍX-Í:;..

■m.
(NÔ!TiÍ-:^à-,empresa eí|p-seu Representante Legal, com a devida assinatura

% "li:, dcfsócio, Proprietárlo ou Procurador)

f''Obs.: Esta deqjaraç^^ferá vir acompanhada de fotos compreendendo; fachada com logomarca da empresa,
escritório, e demais dependências.
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